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EDITAL nr. I.IcrrAçAo
PREGÃO ELETRÕNICQ na 013/2020 - sesA

PneAMsuLo
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. JORGE AUGUSTO CARDOSO DO
NASCIMENTO, nomeado pela Portaria nã 389/2019, de 19 de dezembro de 2019, e assessoratlo peles
servidores: ADRIANO LUIZ LIMA GIRÃO (Equipe de Apoio] e ALINE BRITO NOBRE [Equipe de Apoio),
nomeada através deste mesma Portaria, terna público que a partir de dia público que a partir do dia 21 de
janeiro de 2021 até as 14I100rnin [horário de Brasilia), através de endereço eletrônico
l¿§t];,1;-5-,zzbljconipggs,5;o¡jI_1,fl-lon¬Ie¿Ej,jb|1ç¿j,ccess j§g|5g de Licitações g |,i,-zjlíjesl "Acesso Identificado no linlt
- acesso publico, em sessão pública per meio de comunicação via internet, iniciará es procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 05 de janeiro de 2021 até as 08:00min [horário de
Brasília] encerra o procedimento de recebiniento de propostas preços: e que a partir das 08h01min dará
inicio à classificação das roesmas e no mesmo dia a partir das O9:0OrnII1 [horário de Brasilia] iniciará a
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO NP.
013/2020 ‹- SESA, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes
estabelecidas no present.e edital, tudo de acordo com a Lei Federal ni-i 10.520, de l7[07/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ni 3.555, de OB/O8/2000, alterados pelos Decretos nfl 3.693, de
20ƒ'l 2/2000 e ng 3.784, do 06/04/2001, Decreto ng 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei 119
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Código
de Defesa do Consumidor, Decreto nã 6.204/O7, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar ni* 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011
que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, c e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anezos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme
abaixo:

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO (COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM RELAÇÃO A
TABELA AecsAeMA/ç.uIA oA I=ARMAcIAj
FORNECIMENTO: por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e economico-financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, á qual será adjudicado o seu objeto:
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com
a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Ezecutivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
a_poio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
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EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Ezecutivo Municipal, forinadgrgiqçwpoä
mínimo, O2 [dois] servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realizaçao do
pregao;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatdrio, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de lnterposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletronico e promover a celebração do contrato;
PMIVIN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios;
SESA: Secretaria de Saúde;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio de
MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 10 de fevereiro de
2015,  n1pras.coW "Acesso ldenti ficado no link - acesso publico”.

ANEXOS
ANEXO l - Termo de Referência
ANEXO ll - Minuta do Contrato
ANEXO lll - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Patos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação

1. DO oe¡aTo
1.1. AQUISICAO DE MEDICAMENTOS QUE NÃO CONSTAM NA PPI MUNICIPAL, ESTADUAL BASICA
E DE ALTO CUSTO, ASSIM COMO MEDICACOES JUOICIALIZADAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO
SISTEMA Os SAUDE Os MORADA NOVA, COM PRECO os RSFSIUSNCIA TABELA ASCFARMA,
CONFORME ANEXOS DESTE EDITAL.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS MICRO
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firrna individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a
todas as ezigãncias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anezos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Travessa joão Nogueira, në 01, Centro, MORADA NOVA,
Ceará.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes
após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão.
incorporação e liquidação;
b] Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c] Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a Prefeitura de MORADA NOVA/CE;
d) Que tenham sido declaradas iniddneas para licitar ou contratar com a Administração Pública:
e] Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorclo; Q/
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F) Que não 'tenliatn providenciado o credenciarnento junto ã
l]mzs;¿ ¿I1Ilcog1p¡'g5.con¬I¿Homg ¿ |i'j,j,blicAcc§;ss "Acesso Identificado no link -- acesso publico;
g] As pessoas enumerados no artigo 95* da Lei NE. E.666/93.
li] Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N°.12.E46/13.
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/07, como criterio de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/Oo, em seu Capitulo V -
oo Acesso AOS MERCADOS/OAS Aouisiçõss PÚBLICAS.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no
sistema do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional ern vigor a partir de 05 de
junho de 2017, exercicio da preferencia e exclusividade prevista na Lei Complementar N”. 123/06, alterada
pela Lei Complementar ni* 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nã 155/2016, de 27 de
outubro de 2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento
junio à Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãrnbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de
Licitações e Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atraves de
pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico fica rá a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA
NOVA/CE ou ã Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso
indevido, ainda que por terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP] que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
tambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05
[‹:inco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1'E' da Lei Complementar NE. 123/06.
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadãncia do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei NE. 8.1566/93, sendo facultado ao
Municipio de MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

DAS I-“Asas no Paocesso LICITATORIO
1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

.'L.1. Credenciamento dos licitantes;

.1.2. Recebimento das "propostas de preços” via sistema;

.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
.. LEIHEES;
. lrlabilltação do[s] licitantefs] mell'Ior(es] classiIlcado(s];
. Recursos; 2
Adjudicação;
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3.1.8. Homologação;
3.1.9. Contratação.

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet,
sendo:
a] A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b] Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
litmg-,¿zlziIcompras.com_¿'_I;[_q_m_e_¿PublicAccess “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabllitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejarn feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada
pelo licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em
ƒoc-súnile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de precos.
4.2.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes :Í-I habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame licitatorio, apresentados em
lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de
abertura da presente licitação.
4.2.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação,
sendo o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou lnabilitada.
4.2.o. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
|;]j;t¡z,s-,¿¿bllcog1|;:g|zg5,çg[,t1¿Hon1e¿Ej,I,b|jg¿1ççg,ss, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se~á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: lncumblrá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservãncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da
sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriorrnente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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Parágrafo Terceiro: Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o
encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada e enviada
exclusivamente por meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o
produto/Serviço proposto no campo discriminado e/ou anexada, com planilha de preços com
especificações claras, completas e minuciosas dos bens para os quais apresenta a proposta, contendo o
PERCE'NTUAl. de desconto, incidente sobre o preço máximo ao consumidor (PMC), divulgado pela
tabela da ABCFARMA vigente na data de emissão da nota empenho, condicionada ã Resolução nã 4 de
19.03.2004 da CMED - Cámara de Regulação do Mercado de Medicamentos, expressos em algarismo
em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação,
sem alternativas de valores ou qualquer outra condição que induza o julgamento ater mais de um
resultado em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução
dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a execução do objeto
desta licitação.
5.1.3. No campo apropriado devera existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. D fornecedor será responsável por todas as transações que
forem efetuadas em seu nome no sistema eletronico, assumindo como i`irmes e verdadeiras suas Propostas
e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
apos a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas
casas decimais tios centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços lá deverão estar incluídas as remuneraçoes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo
nenhum outro onus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder as correçoes
necessarias.
5.3.5. Hão segãp gfl1'gç._ljç_adas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para
a contratação.
5.3.6. Na análise tias propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Us quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. Cl prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 63 da Lei NP. 10.520/2002. Caso a licitante não informe
o prazo tie validade, será considerado aquele definido neste Edital. Q/
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5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto a especificação do serviço e as condiçoes de participação, competição,
julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral as suas
disposições e à legislação aplicãve1,r|otadamente ãs LelN“.10.520/02 e Lei N". 8.655/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QUALQUER LlCl'l`Al`\lTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA SERA SUIVIARIAMENTE
sxctuioo na DISPUTA.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
o..'1..Íl_. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37
da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação
dos documentos abaixo relacionados [subitens 5.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto
a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

A _

õ.z.HAan.¡TAçÃo1uaiD1cA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da lunta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado dalfs] cópiafsj do(s] CPF e
RG ou Carteira de I--iabilitação do[s) socio[s) da empresa.
IJ. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresãrias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro tia
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) copia(s]
do[s) CFF e RG ou Carteira de Habilitação socio dofs) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartorio
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante sera sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUl\lCIONAMEN'l"O expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir. _
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata cia assenibléia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou:
VI] Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII] Editais das 03 ultimas assembleias gerais extraordinárias. B
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6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPj].
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN NE. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de debitos municipais de seu domicilio ou sede [Geral ou ISS).
6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS] mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
6.3.7. Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação tias Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nã 5.452, de 19 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 39 da Lei nã 12.440, de 7 de
julho de 2011.

sa. Quatiricaçao economico-rinaucsntâ
6.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social
(2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedatia a sua substituição por balancetes ou balanços
provisorios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário -
estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por
íntiices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do
artigo 31, inciso I, da Lei 8.666ƒ93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconômicas e Fiscais [DEFlS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento tie arrecadação o Simples Nacional;
6.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
6.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa:
6.4.4. No caso de empresa recem-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial.
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilitiatle e pelo titular ou
representante legal da empresa.
6.4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior' a 30 [trinta) dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade. G2/

lj No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll] No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima.
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6.5.1.. Apresentar pelo menos 01 [um] Atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público ou
Particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto
da licitação, acompanhado do respectivo Contrato de fornecimento.
6.5.2. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO [AF] emitida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária do
Ministerio da Saúde [ANVISA] de acordo com a Lei NR. 6.360/76 em seu artigo 2, com publicação no DOU g
ppm 9 ençjgjzgço ggçjgj da ggjpzesa.
6.5.3. Prova de Registro ou inscrição junto ao Conselho Regional de Farmacia - CRF, dentro tio prazo de
validade vigente para este certame.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 79
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. [ANEXO V]
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NP. 8.666[93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital [art. 32, §2ã, da Lei NE.
s.õsõ/ssj.(ANexo1v)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital
(ANEXOIU}
6.6.4. Alvará de Funcionamento emitido pelo orgão competente do Municipio da empresa proponente;
6.6.5. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituitla pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral [CRC]
junto ao Municipio de MORADA NOVA- CE [assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de
acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
6.6.6. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE tleverá
também encontrar-se dentro tio prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.7. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
hein como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP] que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
tambem a declaração tie que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05
[cinco] dias úteis conforme dispõe o art. 43, §19 da Lei Complementar NE. 123/06.
6.6.8.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81. da Lei NP. 8.666/93, sendo facultado ao
Municipio tie MORADA NOVAXCE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos tleverão estar com o número do CNP]
da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto á certidão de débitos junto á Receita Federal, por constar no proprio documento que e valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento
coinprolzuitório da autorização para a centralização; Q/
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente;
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles
documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á as penalidades previstas na legislação.

7. oa sessão rústica no Pnsoão
7.1. O pregão será do tipo eletrôznico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema
tie Pregão: j1t1:_ps:¿¿|zjjcompj;g5.com¿j;jpjpg¿PgpjjgAcces§ "Acesso Identificado no link -¬ acesso
publico".
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de MORADA NOVA/CE, designado com o
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
htl;ps: ¿ ¿|z|lcon¬ip;zggcottizflpzpe/Puhlj_çAççess "Acesso Identlflcado no link - acesso publico".
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atraves do
sistema eletrônico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital
terá inicio á sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICACAO INICIAL: Abertas as propdstas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro,
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os
casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/06 e Lei Complementar N”. 147/14 e suas
alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará inicio á fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por
meio do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao
sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do
respectivo horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, ¡:¿gtI_ç:_p_d9_a
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7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado
pelo sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. D sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente U2
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua
mais de U2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais
(centavos), devendo o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequaçoes de preços necessárias,
inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis)
horas, a contar da hora do encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema,
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do
lance de menor valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação
final das propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado,
especialmente quanto á conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação
constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo
efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por
ocasião de favorecimento iicito.
7.5.12. Tretando-se de preço ineaequivel o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
ezequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fizado, soh pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, suleitando-se
o licitante desistente ás penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inezequiveis serão
considerados desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente ineaeqnfveis aqueles que forem simbólicos, irrisorios, de
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adiuclicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores ã média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE, responsável
pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o
pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta
que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a
compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa1p 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo
de ato 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade par que a licitante da oferta
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de valor mais haixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até U5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos D3 (três) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, ato o máximo de 03 (três), oferecer um lance final
e fechado em até D5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso atê o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o t.érmino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa
fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhuma licitante classificada na eta pa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 1D
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nã 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da l_.ei Federal nã 11.488/2007, e que ofertou
lance de ate 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa
situação de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05
(cinco) minutos, utilizando»-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance
registrado, sob pena de preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema
emitirá mensagem.
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até Zflmin (vinte minutos) depois da
arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de U3 (três) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: bgtps-,¿¿l1IIcg1pp1za,s.çgp1¿l-lomg¿Eubl|çAccess. As demais licitantes
f`icarn desde logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que começará a contar a
partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis ã defesa dos seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão
pública com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletronico utilizado para
realização do certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
l"E'Cl.1l`EÚ¬

7.7.4. D acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site:  m/flmne§gblEAcggm
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final. pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Q/
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7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel
com os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a acljudlcação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruido, será
encaminhado:
a) A Procuradoria juridica do Municipio e/ou Assessoria juridica da Comissão, para fins de análise e
parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro o facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta
decisão no sistema eletronico.
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos
de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico
permanecer acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos
realizados. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 18 (dez) minutos, a sessão do
pregão na forma eletronica poderá ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação expressa aos
participantes, através de mensagem eletronica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto
do certame a ela será adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.10.2. A intimação dos atos preferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico:
htt'p5-,¿¿hI1çgmpggg,çom¿[;|op1e¿Eg|;z|icAççg5g "Acesso Identificado no link - acesso publico", no
"chat" de mensagem.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE
8.1. Encerrada a fase de lances eƒou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados
ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do
Setor de l..icitaçoes da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/CE
dentro do apos convocação do pregoeiro através do chat do
sistema de pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e
assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPE, RO,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como
copia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciáriã,/fiscais, comerciais, taxas,
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fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incidem ou venham a
incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares ã especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarern de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior,
exceto os casos previstos nas Leis Complementares N°. 123/06, nê 147/14 e no 155/16.
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatorias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto do certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas,
o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa á inabilitação ou
desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de
pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critério
da administração, para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o exigido
em Lei.

9. DA FONTE DE RECURSOS
9.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária, sob a rubrica: 0701 12 122 0171 z_,_0_0_1 - Gestão e Manutenção da Secretaria de
Saúde, elemento de despesa: 3390.30.00 - material de consumo, sub elemento de despesa: 3390.30.48 -
medicamentos, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no
Orçamento de 2021.

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados
ao pregoeiro, atá 03 (três) dias úteis anteriores ã data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletronico, no endereço mLaté as 13:00, no horário
oficial de Erasilia/DF. indicar o nf* do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento
juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
'l0.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de ato 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido
desta.
10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
fisica e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
10.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio ato o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal efou suhscritas por
representante não habilitado legalmente.
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serão divulgatias no sistema e vincularão
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os participantes e a administração.
10.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
1.0.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

11. niL1oaNcras,azvoonçÃo E anotação
11.1. DILICÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de
preços, fixando o prazo para a resposta.
1l.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de MORADA NOVA /CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer' etapa do processo.

12. Da Homotooação E Da Aojuoicnção
12.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a
cargo da Autoridade Competente.
12.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
12.4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO
13.1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA, assinará contrato com a[s)
vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida
por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiflcadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da
aplicação das sançoes cabíveis.
13.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes do habilitação, e assim
sucessivamente.
13.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

14-. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO @
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14.] - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos poderã ser
supriinido eu acrescido ate o limite de 25% fvinte e cinco por cento] do valer inicial da contratação.
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 19 e 2
9, inciso ll da Lei 119 E666/93.
14.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido ate e limite de 25% [vinte e cinco per cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e ZÉ, da Lei ni*
8.666/93.
14.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições lícitadas, es acréscimos eu
supressões que se fizerem necessarias.
1¿l.4-- Nenhum acrescimo eu supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

15. na FiscaL1z.AÇÃo eo coN'rRATo
15.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nes termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registre próprio teclas as ocorrências relacionadas a execução e determinando e que fer necessário à
regularização de falhas eu defeitos observados.
16.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
per qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocoi'r'eiicia desta, não implica corresponsabilidade da Administração eu de seus agentes e prepostos, de
conformidade cem o art. TU da Lei Federal ng 5.666/93 e suas alterações.
15.3 - O representante da Administração anotará em registre proprio todas as ocorrências relacionadas
cem a execução de contrato, indicando dia, mes e ano, bem cerne o nome des funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis.

1s. na enrnsc-:A eo oeisro, ea soam os loteamento s eo escoamento economico
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NE. E-I.666ƒ93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e
rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-slmile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
162.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
recebera o ateste declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela secretaria requisitante de presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;
b) No prazo de no mãximo de QE lgtgãsl digg çorrzjflgs, apos o recebimento da Ordem de Compra no horario
de 07h as 13h (liorãrio local).
162.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
16.2.11-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio. no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. Q/
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16.2.55. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidadefsj gestora(s) do Municipio de MORADA NOVA/CE.
16.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s]
unidade(s] gestorafsj.
162.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ãs normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados às supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal. estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam traballiistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verii`icarem vícios. defeitos ou incorreções;
bjftesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
16.-fi. O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
1611.1. O "ateste" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
16.5. l-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
eu, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
16.6.1. Não produziu os resultados acordados:
16.6.12.. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida:
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordern bancária para
pagamento.
16.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido. de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços ~ Disponibilidade interna UCP-Di), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critário
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperlodos inferiores a 3ü(trinta) dias.
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.13- Serão descontados de fforma integral ou parcelado) sobre o valor da fatura. os valores decorrentes
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de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
16.14-. Em conformidade com a legislação vigente. será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno minimo de O1 [um] ane a contar da data da proposta ou do último reajuste.
17.15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo ¬ IPCA, de
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica -- IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 [doze] meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x Vj, Onde:
Pr = preço reajustado:
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V] significa o acrescimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
1.6.16. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até U2 [duas] casas decimais.
16.17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente e reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteádo,
ocorrerá a preclusão do direito;
16.18. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
Contrato.

17. nas oeaioâçoas ea couriurranrs
17.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
17.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA rias condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
17.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
17.1 O. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados. para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73, li, da Lei ni' 8.666/93.

1a. nas oaaioaçõss ea corrraarnoa
18.1-Entregar os produtosƒequipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4» Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros. provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
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18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10 - Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
18.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei ng 8.078, de 1990);
18.12 - Observar, no que couber. o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
18.13 - Fornecer a Revista ADCFARMA para o Setor de Compras e para a Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, imediatamente a assinatura do contrato e sempre que a mesma sofrer
alteração.

19. nas INI-'Rações E sanções Aeiviiivisraarivns
19.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio prévio de ampla defesa rios processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios. atendendo a recomendação constante no subitem
9.5.1.1 do Acõrdão TCU/Plenário nii 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2802, com respectivos prazos de
duração:

j í 1-3- I I-

` " ` " ' _ sançbg que se_i_i¿'i.o Artiçnoasz _ LEVENTOS: _ __
I- Forjar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações incentivados ou g 1[um) ano.Acõrdão TCU/PL nfl 307-fl-/2011.

._ _ __ _ç ___ _ _ _ j

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer 2.lmpedimento delicitar pelo periodo de, no minimo,
manifestação na sessão pública. gerando tumulto e fllfquatroj meses.
atrasos no certame.

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,

_ I- I -' I-

| I1 - _" l 'FIL'

Ill- Desistir do lance, sem justificativa. CIUFHHÍE H 5-'ESSEID
púb;ica ou não mantiver a proposta na fase de
aceitação. __

3. impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
6 [seis] meses.

_ I I L
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IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação 4' Imljmlimentü de llcltar pelü perlüdü da* “D mlnlmüi1 6 [seis] meses.
da proposta, habilitação ou ria contratação.
V- A rese_ntar proposta comercial em desacordo com o1° I zr err I of Il.¬-.dital, ocasionando a frustação do certame em Í'£_Ê_n___lÍ]E__:__n_Í_:Enm E mmrpüüperludü emu mln mo'
qualquer sentido. , ,

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitaçã
ou contratação.

O

5. Impedimento de licitar pelo periodo de no
minimo 5 [cinco] anos.
?. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal_para apu rações de sanções de ordem penal. I.

-I -I -I

Vil- Não manter as condições habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços. __ __

8. impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 6 [seis] meses.

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

_'I

s. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo. 1 (um) ano.
io. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do c_ontrato/nota de en¬Ip§_._-_i_¬I__ho. __ .

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

_ _¡

“IPI”

11. Advertência
12. Multa de, no minimo, 0,5 % [meio por cento] por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução
total oI__.i__pai'ciai do_o_l_¬ijeto. _ _ _

li- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a cont¬ra tação.

13. Advertência;
tn. impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 1 [um] ano.
15. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do
valor do contrato_/nota de empenho. _ __ I

XI- Substituir o objeto fora do praxe estabelecido.

lo. Advertência
ir. Multa de, no minimo. 0,5% [meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução
total ou_parcial do objeto.

' -HI _
I--I

XII- Deixar' dc realizar ou atrasar a instalação oii
montagem do [s) equipamento [s) quando previsto no
edital e termo de referência.

13. Advertência
is. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.
eo. Multa de, no minimo, 0,6% [meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do
et_:juipamento_. _ j

ii _ 1.1. ¡-

Xlil- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Muita de, no minimo, 10% [dez por cento) do L
valor do contrato/nota de empenho/valor total
est_imado para o item ou lote. _

I_ 1 I-I Iii I--I

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuiso a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, a Administração e
ã sociedade.

ez. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 2 [dois] anos.
23. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

I-Ind _ -I
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XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

E-4. Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
25. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
ee. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadpal.

__¡

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos proprios,
regulares e inerentes aos monitoramentes técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

27. Impedimento de licitar com a PIVIMN pelo
periodo de, no minimo, 1 [um] ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comine outra penalidade.

I I_I _

28. Impedimento de licitar com a PMMN por. no
miniino, 2 [dois] anos.

I- I-IZI -I _'l I

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. impedimento de Licitar com o municipio de
MORADA NOVA por, no mínimo, 1[um) ano.

I-|I.'|. I ul. I-I

-I _ l.I

XIX- inexecução total, previsto na Lei 8666[93 e Lei
10.520/2002.

l_ -I

XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei
8666/93 e Lei10.520/2002.

ao. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
31. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou valor
da parcela._ _ ____ _
31. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 [um] ano.
33. Multa de, no mínimo, 10% [dez por cento) sobre
o valor correspondente a parte não executada.

I HJ-Ill I-I-III.-III I I'II-I _
I _ _ I-

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
ingtaurado. ___ _

34. Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de
5 [cinco] ano.

¬ _ I- _

XXII- Cometer fraI.1de fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar coI¬n a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados. __

35. Declaração de inidoneidade
I-I --_ I

36. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatorio público.

37. Multa de atê 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
as. Publicação extraordinária da decisão
condenatoria.

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatorio público.

¬| _ I _ _-I _"'I se. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
no. Publicação extraordinária da decisão
_condena_toria. _ _

_-I \_I
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41. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão

_ _ _ _ _ conde_i1ató1'ia. _ _ _
XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio economico- 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do. .. - . Ú
financeiro doscontratos celebrados ultimo exeitlcio anterior ao da instauraçã do

processo administrativo.
fi-4. Publ lcação extraordiná ria da decisão
con denatária. _

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato adrni riistrativo:

com a administração pública

L -I

li.- 'I' I I

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dee por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará
as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada
a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art. 79 da Lei nã 10.250/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalixada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
19.5. 0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no praxo de 05[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nê 9.784/1999.
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praxo máximo de 10 [des] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejulxo de outras medidas cabíveis.

ao. na Rescisão coutnmwu.
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nê 8.666/93, de 21/06/93;
2051.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduxida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. '79 da Lei 8.666,/93; c]
judicial, rios termos da legislação vigente.
20.12. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
20.13. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
20.2.. Constituem motivo para rescisão do Contrato: Q/
a] 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e praxos;
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b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e právia comunicação ã Administração; fj 0
desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g] 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de
1.993 em caso tie não concordância por parte da empesa;
rn) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobillzações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

21. nas uoeivuts axrlconnueção
21.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nã 12.846/201.3 (lei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório á
vedado ás partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
Il - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
IV - Manipular ou fraudar o equilibrio econõmlco~financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nê 12.846/2013, do Decreto ni! 8.420/2015 ou
de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.
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22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e
total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ã participação da pessoa juridica, bem
como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Travessa joão Nogueira, nê 01 altos, Centro, no
horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: mmgg 
5g\_.'¿¶.tce.ce,gg1¿,hi' ou l¬|Ltp§;z ¿l1||çg111¡11'as.con1¿[;I;¡|1]g¿Ej¿lzlicAccess,
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão
de Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada á Avenida Manoel de Castro, 725. Centro,
Centro, no horário das 08:00 atá as 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 34-22-1381.
22.7'-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente,
nos termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso.
para representá-lo na execução do contrato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23. DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE, 18 de dezembro de 2020.

Owwo Qcui
jorge Augusto Cardoso Nascimento

Pregoeiro Oficial
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